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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO 

DO PARANÁ 
 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

Tendo em vista o julgamento 
de impugnação interposta ao Pregão Presenci-
al nº 52/2020 (PMRC), publicado às fls. 2, Edi-
ção 2671, do Jornal Pérola do Norte, datado 
de 26 de junho de 2020, o mesmo fica CAN-
CELADO por razões de apuração falha na ela-
boração da descrição do objeto do processo. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 21 de julho de 2020. 
 
 
 

Jaqueline de Oliveira Barão 
Pregoeira Oficial 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2020 

(PMRC) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 

63/2020 (PMRC) 
LOCADOR: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
LOCATÁRIA: SAMANTHA BAGGIO GOMES - 
ME CNPJ/MF: 29.448.635/0001-38 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para realizar o levantamento de 
pontos de iluminação pública municipais, 
contendo tipos de lâmpadas e potência, 
extensão de braços, vão mínimo entre os 
postes, quantidades de postes, altura da 
montagem, tipos de luminárias e 
preenchimento dos anexos, e elaboração de 
Termo de Referência para o Chamamento 
Público nº 01/2019 (CPFL). 
VIGÊNCIA: 23 de julho de 2020 a 20 de outu-
bro de 2020. 
VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 (um mil e oito-
centos reais). 
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Ribeirão Claro, 22 de junho de 2020. 
Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 
Contratos 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2020 – 

(PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO – PARANÁ - CNPJ/MF: 

75.449.579/0001-73 

CONTRATADA: EDGAR CEZAR TAKAHARA 

EIRELI – ME CNPJ/MF: 05.308.748/0001-70 

OBJETO: A possível aquisição de toldo vertical 

retrátil modelo cortina com visor em ferro com 

mola – incluindo serviço de instalação e 

acessórios necessários – para ser instalado no 

Centro Municipal de Educação Infantil Profª 

Venina Batista Ribeiro da Silva. 

VALOR: R$ 13.286,25 (treze mil duzentos e 

oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

VIGÊNCIA: 23 de julho de 2020 a 19 de no-

vembro de 2020. 

Ribeirão Claro, 22 de julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Contratos 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2020 

(PMRC) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2020 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: NETUNO ENGENHARIA 
LTDA - ME  - CNPJ/MF: 08.828.924/0001-92 
OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para realização de serviços de reforma e 

ampliação da capela mortuária. 
VIGÊNCIA: 23 de julho de 2020 a 13 de janeiro 
de 2022. 
VALOR: R$ 140.066,95 (cento e quarenta mil e 
sessenta e seis reais e noventa e cinco centa-
vos). 

Ribeirão Claro, 22 de julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Contratos 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICA-

TIVA Nº 67/2020 (PMRC) 
 

Objeto: A contratação de empresa para loca-
ção de banheiros químicos para serem coloca-
dos na Barreira Sanitária instalada na entrada 
da cidade na Rodovia PR 151 - Parigot de 
Souza, pelo período estimado de 03 meses. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: ROGERIO PASCOAL GRECO 
OURINHOS - CNPJ: 72.820.921/0001-01 
Valor Total: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhen-
tos reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei 
8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 21 de julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
66/2020 (PMRC) 

 
Objeto: Contratação de serviço de manutenção 
corretiva com fornecimento de peças da Van 
Sprinter 415 Placa AZT 3919, pertencente à 
frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: MARCUS ROGERIO LEITE MU-
CHAGATA - CNPJ: 00.076.324/0001-03 
Valor Total: R$ 4.987,00 (quatro mil novecen-
tos e oitenta e sete reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-PR, 21 de Julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO ITERMO ADITIVO AO CON-

TRATO Nº 38/2020 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 (PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: SERGIO RICARDO BORRI - 
EIRELI 
CNPJ/MF: 07.773.246/0001-45 
OBJETO: A implantação do Módulo Cemitério, 
com todas as funcionalidades aos módulos já 
existentes no Sistema Elotech. 
VALOR: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos 
reais). 

Ribeirão Claro, 22 de julho de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Contratos 
 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2020 

(PMRC) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2020 

(PMRC) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 

75.449.579/0001-73 

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMOCA FE-

DERAL - CNPJ/MF: 00.360.305/0001-04 

OBJETO: Concessão dos serviços de proces-

samento e gerenciamento de créditos proveni-

entes da folha de pagamento dos servidores da 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, sem 

ônus para a contratante, pelo período de 60 

(sessenta) meses. 

VIGÊNCIA: 23 de julho de 2020 a 22 de julho 

de 2025. 

VALOR: R$ 486.430,29 (quatrocentos e oitenta 

e seis mil quatrocentos e trinta reais e vinte e 

nove centavos). 

Ribeirão Claro, 22 de julho de 2020. 

 

Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 

Contratos 

 

Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2020 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 

Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, 
terceiros e eventuais interessados que HOMO-
LOGOU, o processamento do Tomada de Pre-
ços nº 4/2020 (PMRC), realizado no dia 15 de 
junho de 2020 (Lances e Habilitação), objeti-
vando a possível contratação de empresa 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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especializada para construção de sala na 
capela mortuária municipal, através da Se-
cretaria de Obras e Urbanismo, ficando assim 
ADJUDICADO a TOMADA DE PREÇOS, em 
favor da empresa NETUNO ENGENHARIA 
LTDA - ME (CNPJ: 08.828.924/0001-92), por 
ter satisfeito os procedimentos dentro das for-
malidades legais e apresentado proposta con-
veniente aos interesses da administração: 
 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN 
QUA
NT 

UNI
T 

VLR 
TOTAL 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES E 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

    

 SERVIÇOS PRELIMINARES     

 
LIMPEZA DE TERRENO, 
DESTOCAMENTO E DEMO-
LIÇÕES 

    

1 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL 
DE TERRENO 

M2 42,23 1,79 75,59 

2 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 
DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, COM REA-
PROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M3 1,25 
121,
06 

151,33 

3 

DEMOLIÇÃO DE REVESTI-
MENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REA-
PROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 32,32 
23,6

3 
763,72 

4 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REA-
PROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 5,76 9,65 55,58 

5 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REA-
PROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 3,00 
27,9

2 
83,76 

6 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REA-
PROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 6,00 
12,7

8 
76,68 

7 

REMOÇÃO DE METAIS SANI-
TÁRIOS, DE FORMA MANU-
AL, SEM REAPROVEITAMEN-
TO. AF_12/2017 

UN 6,00 9,31 55,86 

 LOCACAO     

8 

LOCACAO CONVENCIONAL 
DE OBRA, UTILIZANDO GA-
BARITO DE TÁBUAS CORRI-
DAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -  2 UTILIZA-
ÇÕES. AF_10/2018 

M 30,00 
51,5

8 
1.547,4

0 

 
ADMINISTRACAO E CANTEI-
RO DE OBRAS 

    

 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / 
LETREIRO 

    

9 
PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO 

M2 8,00 
464,
63 

3.717,0
4 

 
MOVIMENTO DE TERRA, 
DRENAGEM E ÁGUAS PLU-
VIAIS 

    

 MOVIMENTO DE TERRA     

 ESCAVACAO MANUAL     

10 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

M3 1,94 
89,2

7 
173,18 

 REATERRO MECANIZADO     

11 
REATERRO MANUAL DE 
VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 3,68 
33,7

6 
124,24 

 COMPACTACAO MECANICA     

12 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 
DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, COM COMPAC-
TADOR DE SOLOS A PER-
CUSSÃO. AF_09/2017 

M2 42,23 3,50 147,81 

 FUNDACOES     

 ESTACA TIPO BROCA     

13 

ESTACA BROCA DE CON-
CRETO, DIÃMETRO DE 25 
CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 
3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL 
COM TRADO CONCHA, NÃO 
ARMADA. AF_03/2018 

M 44,00 
88,2

7 
3.883,8

8 

 ESTRUTURAS     

 FORMAS     

 FORMAS PARA FUNDACOES     

14 
FORMA TABUA P/CONCRETO 
EM FUNDACAO 
S/REAPROVEITAMENTO 

M2 26,65 
105,
86 

2.821,1
7 

 
FORMAS PARA SUPERES-
TRUTURA 

    

15 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E ESTRUTU-
RAS SIMILARES, EM MADEI-
RA SERRADA, E=25 MM. 
AF_12/2015 

M2 41,05 
113,
01 

4.639,0
6 

 ARMADURAS     

 ARMACAO CA-50 e CA-60     

16 
ARMACAO ACO CA-50 
P/1,0M3 DE CONCRETO 

UN 6,06 
675,
82 

4.095,4
7 

17 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 37,49 
14,3

3 
537,29 

18 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 
109,8

2 
10,8

9 
1.195,9

8 

 CONCRETOS E GRAUTES     

 
ESTRUTURAL PREPARO 
MECANICO 

    

19 

CONCRETO FCK = 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016 

M3 6,06 
381,
76 

2.313,4
7 

 ESTRUTURAL USINADO     

 CONCRETAGENS     

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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20 

LANÇAMENTO COM USO DE 
BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRE-
TO EM ESTRUTURAS. 
AF_12/2015 

M3 3,19 
233,
57 

745,09 

 
PREPARO, LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

    

21 
LANCAMENTO/APLICACAO 
MANUAL DE CONCRETO EM 
FUNDACOES 

M3 4,93 
150,
09 

739,94 

 LASTROS     

 AGREGADO     

22 

LASTRO DE VALA COM PRE-
PARO DE FUNDO, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇA-
MENTO MANUAL, EM LOCAL 
COM NÍVEL BAIXO DE IN-
TERFERÊNCIA. AF_06/2016 

M3 2,11 
246,
97 

521,48 

 LAJES PRE-MOLDADAS     

 LAJES PRE-MOLDADAS     

23 

LAJE PRE-MOLD BETA 20 
P/3,5KN/M2 VAO 6,2M INCL 
VIGOTAS TIJOLOS ARMADU-
RA NEGATIVA CAPEAMENTO 
3CM CONCRETO 15MPA 
ESCORAMENTO MATERIAL E 
MAO  DE OBRA. 

M2 30,45 
152,
39 

4.640,2
8 

 ELEMENTOS DIVERSOS     

 
ELEMENTOS ESTRUTURAIS 
PRÉ-MOLDADOS 

    

 
CINTA, VERGA E CONTRA-
VERGA 

    

24 

VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA JANE-
LAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 6,00 
60,6

8 
364,08 

25 

VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA JANE-
LAS COM MAIS DE 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 5,00 
68,5

5 
342,75 

26 

VERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO PARA POR-
TAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 3,00 
56,3

0 
168,90 

 
ALVENARIA, DIVISÓRIAS, 
MUROS E FECHOS 

    

 ALVENARIA     

 TIJOLOS FURADOS     

27 

(COMPOSIÇÃO REPRESEN-
TATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS VAZADOS DE CE-
RÂMICA DE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM, BLOCO 
DEITADO), PARA EDIFICA-
ÇÃO HABITACIONAL UNIFA-
MILIAR (CASA) E EDIFICA-
ÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 69,62 
149,
37 

10.399,
14 

 DIVISORIAS E PAREDES     

 
MANUTENCAO / REPAROS - 
DIVISORIAS E PAREDES 

    

28 

RETIRADA DE DIVISORIAS 
EM CHAPAS DE MADEIRA, 
COM MONTANTES METALI-
COS 

M2 8,46 
30,3

9 
256,95 

 DIVISORIAS     

29 

DIVISORIA EM MARMORITE 
ESPESSURA 35MM, CHUM-
BAMENTO NO PISO E PARE-
DE COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, POLI-
MENTO MANUAL, EXCLUSI-
VE FERRAGENS 

M2 10,07 
409,
19 

4.120,5
4 

 COBERTURA     

 
ESTRUTURA PARA COBER-
TURA EM MADEIRA 

    

30 

TRAMA DE MADEIRA COM-
POSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TE-
LHA DE ENCAIXE DE CERÂ-
MICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 28,00 
74,2

0 
2.077,6

0 

 TELHA CERAMICA     

31 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 28,00 
36,1

3 
1.011,6

4 

32 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇA-
DA COM ARGAMASSA TRA-
ÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA), PARA TELHADOS 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 13,40 
29,7

6 
398,78 

 CALHAS     

33 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 6,00 
69,9

0 
419,40 

 RUFOS     

34 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 6,00 
41,4

2 
248,52 

 
ESQUADRIAS, ACESSORIOS, 
VIDROS E ESPELHOS 

    

 
ESQUADRIAS E ACESSORI-
OS 

    

 
MANUTENCAO / REPAROS - 
ESQUADRIAS E ACESSORI-
OS 

    

35 
RETIRADA DE ESQUADRIAS 
METALICAS 

M2 4,50 
23,7

8 
107,01 

 PORTAS EM ALUMINIO     

36 

PORTA EM ALUMÍNIO DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNE-

M2 12,48 
684,
65 

8.544,4
3 
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CIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 PORTAS EM FERRO/ACO     

 DE ABRIR     

37 

PORTA EM AÇO DE ABRIR 
COM TRAVESSAS PARA 
VIDRO, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 
EXCLUSIVE VIDROS - FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

M2 3,05 
715,
96 

2.180,1
0 

 VIDROS E ESPELHOS     

 VIDROS     

38 

VIDRO TEMPERADO INCO-
LOR, ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E INSTA-
LACAO, INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

M2 1,65 
211,
30 

348,65 

 
SERVIÇOS EXTRAS - ES-
QUADRIAS, ACESSORIOS, 
VIDROS E ESPELHOS 

    

39 

RECOLOCACAO DE FOLHAS 
DE PORTA DE PASSAGEM 
OU JANELA, CONSIDERAN-
DO REAPROVEITAMENTO 
DO MATERIAL 

UN 3,00 
101,
87 

305,61 

40 

PORTA DE FERRO DE ABRIR 
TIPO BARRA CHATA, COM 
REQUADRO E GUARNICAO 
COMPLETA 

M2 5,00 
538,
58 

2.692,9
0 

41 

PORTAO EM TELA ARAME 
GALVANIZADO N.12 MALHA 
2" E MOLDURA EM TUBOS 
DE ACO COM DUAS FOLHAS 
DE ABRIR, INCLUSO FERRA-
GENS 

M2 10,00 
945,
57 

9.455,7
0 

42 

JANELA DE ALUMÍNIO MA-
XIM-AR, FIXAÇÃO COM PA-
RAFUSO, VEDAÇÃO COM 
ESPUMA EXPANSIVA PU, 
COM VIDROS, PADRONIZA-
DA. AF_07/2016 

M2 2,40 
545,
60 

1.309,4
4 

43 

JANELA DE ALUMÍNIO DE 
CORRER, 2 FOLHAS, FIXA-
ÇÃO COM PARAFUSO, VE-
DAÇÃO COM ESPUMA EX-
PANSIVA PU, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2 4,50 
317,
73 

1.429,7
9 

 
INSTAL. ELETRICAS, TELE-
FONIA, SISTEMAS DE PRO-
TEÇÃO E VENTILAÇÃO 

    

 INSTALAÇÕES ELÉTICAS     

44 
MANUTENCAO / REPAROS - 
INSTALACOES ELETRICAS 

    

45 

QUEBRA EM ALVENARIA 
PARA INSTALAÇÃO DE QUA-
DRO DISTRIBUIÇÃO PEQUE-
NO (19X25 CM). AF_05/2015 

UN 1,00 
10,4

9 
10,49 

46 QUADROS DE ENERGIA     

47 

QUADRO DE DISTRIBUICAO 
DE ENERGIA DE EMBUTIR, 
EM CHAPA METALICA, PARA 
3 DISJUNTORES TERMO-
MAGNETICOS MONOPOLA-

UN 1,00 
78,3

6 
78,36 

RES SEM BARRAMENTO 
FORNECIMENTO E INSTA-
LACAO 

 DISJUNTORES     

 BIPOLARES     

48 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 2,00 
75,2

7 
150,54 

 PONTO DE TOMADAS     

49 

PONTO DE TOMADA RESI-
DENCIAL INCLUINDO TOMA-
DA 10A/250V, CAIXA ELÉTRI-
CA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUM-
BAMENTO. AF_01/2016 

UN 7,00 
178,
67 

1.250,6
9 

 PONTO DE ILUMINAÇÃO     

50 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRI-
CA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUM-
BAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 4,00 
178,
53 

714,12 

51 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 
RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRO-
DUTO, CABO, RASGO, QUE-
BRA E CHUMBAMENTO (EX-
CLUINDO LUMINÁRIA E LÂM-
PADA). AF_01/2016 

UN 2,00 
168,
16 

336,32 

 LUMINARIAS     

52 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
- FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO. AF_11/2017 

UN 1,00 
48,8

3 
48,83 

53 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 LÂMPA-
DAS TUBULARES DE 18 W - 
FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO. AF_11/2017 

UN 6,00 
79,4

6 
476,76 

 LAMPADAS     

 LAMPADAS DE LED     

54 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA PARA 1 LÂM-
PADA LED - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 2,00 
106,
47 

212,94 

 
INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, 
GAS-GLP, INCÊNDIO E 
APRARELHOS 

    

 CONEXÕES DIVERSAS     

 
APARELHOS SANITARIOS, 
LOUCAS, METAIS E OUTROS 

    

 LAVATORIOS     

55 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA, VÁLVULA E EN-
GATE FLEXÍVEL DE 40CM EM 
METAL CROMADO, COM 

UN 2,00 
713,
56 

1.427,1
2 
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TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO. AF_12/2013 

 APARELHOS SANITARIOS     

56 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOU-
ÇA BRANCA, INCLUSO CON-
JUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁ-
VEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN 4,00 
259,
91 

1.039,6
4 

57 
SABONETERIAS E PAPELEI-
RAS 

    

58 

KIT DE ACESSORIOS PARA 
BANHEIRO EM METAL CRO-
MADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_10/2016 

UN 2,00 
153,
35 

306,70 

 
REVESTIMENTOS, IMPER-
MEABILIZACÕES, PINTURAS 
E ARGAMASSAS 

    

 
REVESTIMENTOS E ISOLA-
MENTOS DE PAREDES E 
TETOS 

    

 CHAPISCO     

59 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (COM PRESEN-
ÇA DE VÃOS) E ESTRUTU-
RAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

M2 
108,6

3 
9,71 

1.054,8
0 

 EMBOCO     

60 

(COMPOSIÇÃO REPRESEN-
TATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, 
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA 
DE 400L, PAREDES INTER-
NAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASAS) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 
139,2

4 
31,5

8 
4.397,2

0 

 CERAMICAS     

61 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMAL-
TADA EXTRA DE DIMEN-
SÕES 33X45 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

M2 56,56 
69,4

3 
3.926,9

6 

 REVESTIMENTO DE PISOS     

 CONTRAPISO     

62 

(COMPOSIÇÃO REPRESEN-
TATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGA-
MASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), EM BETONEIRA 400 
L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS 

M2 27,68 
42,1

7 
1.167,2

7 

SECAS E 3 CM ÁREAS MO-
LHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚ-
BLICA PADRÃO. AF_11/2014 

 PISO CERAMICO     

63 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLI-
CADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 

M2 27,68 
92,2

1 
2.552,3

7 

 PISO EM CONCRETO     

64 

PISO EM CONCRETO 20MPA 
PREPARO MECANICO, ES-
PESSURA 7 CM, COM AR-
MACAO EM TELA SOLDADA 

M2 70,66 
101,
61 

7.179,7
6 

 PINTURAS     

 FUNDO PREPARADOR     

65 

APLICAÇÃO DE FUNDO SE-
LADOR LÁTEX PVA EM PA-
REDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 
875,9

6 
3,69 

3.232,2
9 

66 
APLICAÇÃO DE FUNDO SE-
LADOR LÁTEX PVA EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 
207,6

8 
4,03 836,95 

 PINTURA EM MADEIRA     

67 
PINTURA EM VERNIZ SINTE-
TICO BRILHANTE EM MA-
DEIRA, TRES DEMAOS 

M2 3,36 
23,0

6 
77,48 

 
PINTURA EM SUPERFICIES 
METALICAS 

    

68 

PINTURA ESMALTE FOSCO, 
DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, 
INCLUSO UMA DEMAO DE 
FUNDO ANTICORROSIVO. 
UTILIZACAO DE REVOLVER ( 
AR-COMPRIMIDO). 

M2 39,45 
23,2

8 
918,40 

 
PINTURA EM PAREDES / 
ALVENARIA 

    

69 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
875,9

6 
14,9

8 
13.121,

88 

 PINTURA EM TETOS     

70 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
207,6

8 
17,1

7 
3.565,8

7 

 PINTURA EM PISO     

71 
PINTURA ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, TRES DEMAOS 

M2 
256,2

0 
26,3

8 
6.758,5

6 

72 
PAVIMENTACAO E CALCA-
MENTO, PAISAGISMO E 
EQUIPAMENTOS EXTERNOS 

    

 
PAVIMENTACAO E CALCA-
MENTO 

    

 BASE     

73 
BASE PARA PAVIMENTACAO 
COM BRITA CORRIDA, IN-
CLUSIVE COMPACTACAO 

M3 56,00 
78,8

6 
4.416,1

6 
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DIVERSOS (LIMPE-
ZA,ENSAIOS TECNOLÓGI-
COS, EQUIPAMENTOS) 

    

74 
LIMPEZA DE PISO CERÂMI-
CO OU PORCELANATO COM 
PANO ÚMIDO. AF_04/2019 

M2 27,68 2,18 60,34 

 LIMPEZAS DIVERSAS     

75 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 
COM JATO DE ALTA PRES-
SÃO. AF_04/2019 

M2 
255,7

0 
2,02 516,51 

 

SERVIÇOS EXTRAS - DIVER-
SOS (LIMPEZA,ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS, EQUIPA-
MENTOS) 

    

76 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 
310,6

6 
3,04 944,41 

Valor total 
R$140.
066,95 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 22 de julho de 2020. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 1032/2020 
 

Ementa: Regulamenta a licitação, na modalida-
de pregão, na forma eletrônica, para a aquisi-
ção de bens e a contratação de serviços co-
muns, incluídos os serviços comuns de enge-
nharia, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Ribeirão Claro e dá 
ouras providências. 
  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEI-
RÃO CLARO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, e na Lei Municipal nº 255 de 19 
de abril de 2006. 
  
  

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

 Art. 1º este Decreto regulamenta a lici-
tação, na modalidade de pregão, na forma ele-
trônica, para a aquisição de bens e a contrata-
ção de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Ribeirão Claro. 
 
 § 1º Subordinam-se ao disposto neste 
Decreto, os órgãos da administração pública 
municipal direta, os fundos especiais, as autar-
quias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e 
as demais entidades controladas direta ou indi-
retamente pelo Município. 
 
 § 2º Para a aquisição de bens e a con-
tratação de serviços comuns, com a utilização 
de recursos da União decorrentes de transfe-
rências voluntárias, tais como convênios e con-
tratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, será obrigató-
ria, exceto nos casos em que a lei ou a regula-
mentação específica que dispuser sobre a mo-
dalidade de transferência discipline de forma 
diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 
 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é 
condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade ad-
ministrativa, do desenvolvimento sustentável, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da razoabilidade, da com-
petitividade, da proporcionalidade e aos que 
lhes são correlatos. 

 
Parágrafo único. As normas disciplina-

doras da licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, 
resguardados o interesse da administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguran-
ça da contratação. 

 
Art. 3º Para fins do disposto neste De-

creto considera-se: 
 
I - aviso do edital - documento que con-

tém: 

LEIS E DECRETOS - PMRC 
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a) a definição precisa, suficiente e 

clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas 

e dos horários em que poderá ser lido ou obtido 
o edital; e 
 

c) o endereço eletrônico no qual 
ocorrerá a sessão pública com a data e o horá-
rio de suas realizações. 
 

II - bens e serviços comuns - bens cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado;  

 
III - bens e serviços especiais - bens 

que, por sua alta heterogeneidade ou comple-
xidade técnica, não podem ser considerados 
bens e serviços comuns, nos termos do inciso 
II;  

 
IV - estudo técnico preliminar - docu-

mento constitutivo da primeira etapa do plane-
jamento de uma contratação, que caracteriza o 
interesse público envolvido e a melhor solução 
ao problema a ser resolvido e que, na hipótese 
de conclusão pela viabilidade da contratação, 
pode fundamentar o termo de referência;  

 
V - lances intermediários - lances iguais 

ou superiores ao menor já ofertado, porém infe-
riores ao último lance dado pelo próprio licitan-
te;  

 
VI - obra - construção, reforma, fabrica-

ção, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta;  

 
VII - serviço - atividade ou conjunto de 

atividades destinadas a obter determinada utili-
dade, intelectual ou material, de interesse da 
administração pública;  

 
VIII - serviço comum de engenharia - 

atividade ou conjunto de atividades que neces-
sitam da participação e do acompanhamento 
de profissional engenheiro habilitado, nos ter-

mos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966, e cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante 
especificações usuais de mercado; 

 
IX - Sistema de Cadastramento Unifica-

do de Fornecedores - SICAF - ferramenta in-
formatizada, integrante da plataforma do Sis-
tema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério 
da Economia, para cadastramento dos órgãos 
e das entidades da administração pública, das 
empresas públicas e dos participantes de pro-
cedimentos de licitação, dispensa ou inexigibili-
dade promovidos pelos órgãos e pelas entida-
des integrantes do Sistema de Serviços Gerais 
- Sisg; e  

 
X - termo de referência - documento 

elaborado pela área técnica competente, com 
base em eventuais estudos técnicos prelimina-
res, que deverá conter: 

 
a) os elementos que embasam a 

avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualida-
de estabelecidos e das condições de entrega 
do objeto, com as seguintes informações: 
 

1. a definição do objeto contratual e dos 
métodos para a sua execução, vedadas especi-
ficações excessivas, irrelevantes ou desneces-
sárias, que limitem ou frustrem a competição 
ou a realização do certame;  

 
2. o valor estimado do objeto da licita-

ção demonstrado em planilhas, de acordo com 
o preço de mercado; e 

 
3. o cronograma físico-financeiro, se 

necessário; 
 

b) o critério de aceitação do objeto; 
 

c) os deveres do contratado e do contratan-
te; 
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d) a relação dos documentos essenciais à 
verificação da qualificação técnica e eco-
nômico-financeira, se necessária; 
 

e) os procedimentos de fiscalização e ge-
renciamento do contrato ou da ata de re-
gistro de preços; 
 

f) o prazo para execução do contrato; e 
 

g) as sanções previstas de forma objetiva, 
suficiente e clara. 

 
§ 1º A classificação de bens e serviços 

como comuns depende de exame predominan-
temente fático e de natureza técnica. 

 
§ 2º Os bens e serviços que envolverem 

o desenvolvimento de soluções específicas de 
natureza intelectual, científica e técnica, caso 
possam ser definidos nos termos do disposto 
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, 
na forma eletrônica. 

 
Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, 

não se aplica a: 
 
I - contratações de obras;  
 
II - locações imobiliárias e alienações; e  
 
III - bens e serviços especiais, incluídos 

os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3º. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 
 
Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, 

será realizado quando a disputa pelo forneci-
mento de bens ou pela contratação de serviços 
comuns ocorrer à distância e em sessão públi-
ca, por meio do Sistema de Compras do Go-
verno Federal, disponível no endereço eletrôni-
co www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
Parágrafo único. O sistema de que trata 

o caput será dotado de recursos de criptografia 

e de autenticação que garantam as condições 
de segurança nas etapas do certame. 

 
Art. 6º A realização do pregão, na forma 

eletrônica, observará as seguintes etapas su-
cessivas: 

 
I - planejamento da contratação;  
 
II - publicação do aviso de edital;  
 
III - apresentação de propostas e de do-

cumentos de habilitação;  
 
IV - abertura da sessão pública e envio 

de lances, ou fase competitiva;  
 
V - julgamento;  
 
VI - habilitação;  
 
VII - recursal;  
 
VIII - adjudicação; e  
 
IX - homologação. 

 
Art. 7º Os critérios de julgamento em-

pregados na seleção da proposta mais vantajo-
sa para a administração serão os de menor 
preço ou maior desconto, conforme dispuser o 
edital. 

 
Parágrafo único. Serão fixados critérios 

objetivos para definição do melhor preço, con-
siderados os prazos para a execução do con-
trato e do fornecimento, as especificações téc-
nicas, os parâmetros mínimos de desempenho 
e de qualidade, as diretrizes do plano de ges-
tão de logística sustentável e as demais condi-
ções estabelecidas no edital.  

 
Art. 8º O processo relativo ao pregão, 

na forma eletrônica, será instruído com os se-
guintes documentos, no mínimo: 

 
I - estudo técnico preliminar, quando 

necessário;  
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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II - termo de referência;  
 
III - planilha estimativa de despesa;  
 
IV - previsão dos recursos orçamentá-

rios necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro de 
preços; 

 
V - autorização de abertura da licitação;  
 
VI - designação do pregoeiro e da equi-

pe de apoio;  
 
VII - edital e respectivos anexos;  
 
VIII - minuta do termo do contrato, ou 

instrumento equivalente, ou minuta da ata de 
registro de preços, conforme o caso; 

 
IX - parecer jurídico;  
 
X - documentação exigida e apresenta-

da para a habilitação;  
 
XI - proposta de preços do licitante; 
 
XII - ata da sessão pública, que conterá 

os seguintes registros, entre outros: 
 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e 

as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem 

de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da ses-

são, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de 

preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento 

de erros ou falhas na proposta ou na documen-
tação; 

i) os recursos interpostos, as res-
pectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 
 

XIII - comprovantes das publicações: 

 
a) do aviso do edital; 
 
b) do extrato do contrato; e 
 
c) dos demais atos cuja publicidade 

seja exigida; e  
 
XIV - ato de homologação. 
 
§ 1º A instrução do processo licitatório 

poderá ser realizada por meio de sistema ele-
trônico, de modo que os atos e os documentos 
de que trata este artigo, constantes dos arqui-
vos e registros digitais, serão válidos para to-
dos os efeitos legais, inclusive para comprova-
ção e prestação de contas. 

 
§ 2º A ata da sessão pública será dis-

ponibilizada na internet imediatamente após o 
seu encerramento, para acesso livre. 

 
CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
Art. 9º A autoridade competente do ór-

gão ou da entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 
licitantes que participarem do pregão, na forma 
eletrônica, serão previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico. 

 
§ 1º O credenciamento para acesso ao 

sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferí-
vel.  

 
§ 2º Caberá à autoridade competente 

do órgão ou da entidade promotora da licitação 
solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu 
credenciamento, o do pregoeiro e o dos mem-
bros da equipe de apoio.  

 
Art. 10. O credenciamento no SICAF 

permite a participação dos interessados em 
qualquer pregão, na forma eletrônica, exceto 
quando o seu cadastro no SICAF tenha sido 
inativado ou excluído por solicitação do cre-
denciado ou por determinação legal. 
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CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 11. O pregão, na forma eletrônica, 

será conduzido pelo órgão ou pela entidade 
promotora da licitação, com apoio técnico e 
operacional do órgão central do Sisg, que atua-
rá como provedor do Sistema de Compras do 
Governo Federal para os órgãos e entidades 
integrantes do Sisg.  

 
Art. 12. Caberá à autoridade competen-

te, de acordo com as atribuições previstas no 
regimento ou no estatuto do órgão ou da enti-
dade promotora da licitação: 

 
I - designar o pregoeiro e os membros 

da equipe de apoio;  
 
II - indicar o provedor do sistema;  
 
III - determinar a abertura do processo 

licitatório;  
 
IV - decidir os recursos contra os atos 

do pregoeiro, quando este mantiver sua deci-
são; 

 
V - adjudicar o objeto da licitação, 

quando houver recurso;  
 
VI - homologar o resultado da licitação; 

e  
 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata 

de registro de preços. 
 

CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 13. No planejamento do pregão, na 

forma eletrônica, será observado o seguinte:  
 
I - elaboração do estudo técnico prelimi-

nar, se necessário, e do termo de referência;  
 

II - aprovação do estudo técnico prelimi-
nar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem esta delegar;  

 
III - elaboração do termo de referência, 

que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, 
quando necessário, o intervalo mínimo de dife-
rença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lan-
ces intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta;  

 
IV - definição das exigências de habili-

tação, das sanções aplicáveis, dos prazos e 
das condições que, pelas suas particularida-
des, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o aten-
dimento das necessidades da administração 
pública; e 

 
V - designação do pregoeiro e de sua 

equipe de apoio. 
Art. 14. O valor estimado ou o valor má-

ximo aceitável para a contratação, se não cons-
tar expressamente do edital, possuirá caráter 
sigiloso e será disponibilizado exclusiva e per-
manentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado 
ou do valor máximo aceitável para a contrata-
ção será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e no art. 20 do Decreto Federal nº 7.724, 
de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o 
valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas 
e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances, sem prejuízo da divulgação do deta-
lhamento dos quantitativos e das demais infor-
mações necessárias à elaboração das propos-
tas. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado 
o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o 
valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do instrumento con-
vocatório. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Art. 15. Caberá à autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o 
desempenho das funções deste Decreto, ob-
servados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe 
de apoio serão servidores do órgão ou da enti-
dade promotora da licitação; e 

 
II - os membros da equipe de apoio se-

rão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes 
aos quadros permanentes do órgão ou da enti-
dade promotora da licitação.  

 
§ 1º A critério da autoridade competen-

te, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licita-
ção específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período inde-
terminado, permitida a revogação da designa-
ção a qualquer tempo.  

 
§ 2º O Município estimulará iniciativas 

de capacitação e treinamento para a formação 
e a atualização técnica de pregoeiros, mem-
bros da equipe de apoio e demais agentes en-
carregados da instrução do processo licitatório 
quando verificada a sua necessidade. 

 
Art. 16. Caberá ao pregoeiro, em espe-

cial:  
 
I - conduzir a sessão pública; 
 
II - receber, examinar e decidir as im-

pugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elabo-
ração desses documentos; 

 
III - verificar a conformidade da proposta 

em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital;  

 
IV - coordenar a sessão pública e o en-

vio de lances;  
 

V - verificar e julgar as condições de 
habilitação;  

 
VI - sanear erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, dos documen-
tos de habilitação e sua validade jurídica;  

 
VII - receber, examinar e decidir os re-

cursos e encaminhá-los à autoridade compe-
tente quando mantiver sua decisão; 

 
VIII - indicar o vencedor do certame;  
 
IX - adjudicar o objeto, quando não hou-

ver recurso;  
 
X - conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; e 
 
XI - encaminhar o processo devidamen-

te instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação.  

 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá so-

licitar manifestação técnica da procuradoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
Art. 17. Caberá à equipe de apoio auxi-

liar o pregoeiro nas etapas do processo licitató-
rio.  

 
Art. 18. Caberá ao licitante interessado 

em participar do pregão, na forma eletrônica: 
 
I - credenciar-se previamente no SICAF; 
 
II - remeter, no prazo estabelecido, ex-

clusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, 
os documentos complementares;  

 
III - responsabilizar-se formalmente pe-

las transações efetuadas em seu nome, assu-
mir como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados dire-
tamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por 
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eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros;  

 
IV - acompanhar as operações no sis-

tema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão;  

 
V - comunicar imediatamente ao prove-

dor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade 
do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso;  

 
VI - utilizar a chave de identificação e a 

senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e  

 
VII - solicitar o cancelamento da chave 

de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.  

 
Parágrafo único. O fornecedor descre-

denciado no SICAF terá sua chave de identifi-
cação e senha suspensas automaticamente.  

 
CAPÍTULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
 
Art. 19. A fase externa do pregão, na 

forma eletrônica, será iniciada com a convoca-
ção dos interessados por meio da publicação 
do aviso do Edital nos seguintes locais: 

 
I – Diário Oficial do Município; 
 
II - Sítio Eletrônico oficial da entidade 

promotora da Licitação; 
 
III - Diário Oficial da União ou do Esta-

do, quando se tratar de despesas financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou 
estaduais garantidas por instituições federais 
ou estaduais, conforme o caso. 

 
Parágrafo único. Do aviso constarão a 

definição do objeto da licitação, a indicação do 

local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital;  

 
Art. 20. Em razão da adesão ao Sistema 

Compras do Governo Federal, o órgão ou enti-
dade promotora do pregão disponibilizará a 
íntegra do edital no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio 
eletrônico do órgão ou da entidade promotora 
do pregão.  

 
Art. 21. Modificações no edital serão di-

vulgadas pelo mesmo instrumento de publica-
ção utilizado para divulgação do texto original e 
o prazo inicialmente estabelecido será reaber-
to, exceto se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas, res-
guardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
Art. 22. Os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão envia-
dos ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ante-
riores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

 
§ 1º O pregoeiro responderá aos pedi-

dos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

 
§ 2º As respostas aos pedidos de escla-

recimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração.  

 
Art. 23. Qualquer pessoa poderá im-

pugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

 
§ 1º A impugnação não possui efeito 

suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação. 
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§ 2º A concessão de efeito suspensivo à 
impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do proces-
so de licitação. 

 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o 

edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

 
CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Art. 24. O prazo fixado para a apresen-

tação das propostas e dos documentos de  
habilitação não será inferior a 08 (oito) dias 
úteis, contado da data de publicação do aviso 
do edital.  

 
Art. 25. Após a divulgação do edital no 

sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomi-
tantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
§ 1º A etapa de que trata o caput será 

encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de 

apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF ou do Certificado de Regis-
tro Cadastral emitido pelo Departamento de 
Licitações do Município de Ribeirão Claro, des-
de que estes se encontrem válidos, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes do sistema e cadastro. 

 
§ 3º O envio da proposta, acompanhada 

dos documentos de habilitação exigidos no 
edital, nos termos do disposto no caput, ocorre-
rá por meio de chave de acesso e senha. 

 
§ 4º O licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, o cumprimento dos requisi-
tos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital. 

 

§ 5º A falsidade da declaração de que 
trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções pre-
vistas neste Decreto. 

 
§ 6º Os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habili-
tação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

 
§ 7º Na etapa de apresentação da pro-

posta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, observado o disposto no caput, não 
haverá ordem de classificação das propostas, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

 
§ 8º Os documentos que compõem a 

proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso pú-
blico após o encerramento do envio de lances. 

 
§ 9º Os documentos complementares à 

proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já 
apresentados, serão encaminhados pelo licitan-
te melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que 
trata o § 2º do art. 36.  

 
CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO 
ENVIO DE LANCES 

 
Art. 26. A partir do horário previsto no 

edital, a sessão pública na internet será aberta 
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 

 
§ 1º Os licitantes poderão participar da 

sessão pública na internet, mediante a utiliza-
ção de sua chave de acesso e senha. 

 
§ 2º O sistema disponibilizará campo 

próprio para troca de mensagens entre o pre-
goeiro e os licitantes. 

 
Art.27. O pregoeiro verificará as propos-

tas apresentadas e desclassificará aquelas que 
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não estejam em conformidade com os requisi-
tos estabelecidos no edital.  

 
Parágrafo único. A desclassificação da 

proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhado em tempo real por to-
dos os participantes.  

 
Art. 28. O sistema ordenará automati-

camente as propostas classificadas pelo pre-
goeiro.  

 
Parágrafo único. Somente as propostas 

classificadas pelo pregoeiro participarão da 
etapa de envio de lances.  

 
Art. 29. Classificadas as propostas, o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, opor-
tunidade em que os licitantes poderão encami-
nhar lances exclusivamente por meio do siste-
ma eletrônico.  

 
§ 1º O licitante será imediatamente in-

formado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lan-

ces sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras 
estabelecidas no edital. 

 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer 

valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais 

lances iguais e prevalecerá aquele que for re-
cebido e registrado primeiro. 

 
§ 5º Durante a sessão pública, os lici-

tantes serão informados, em tempo real, do 
menor lance registrado, vedada a identificação 
do licitante. 

 

Art. 30. Serão adotados para o envio de 
lances no pregão eletrônico os seguintes mo-
dos de disputa: 

 
I - aberto - os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorroga-
ções, conforme o critério de julgamento adota-
do no edital; ou  

 
II - aberto e fechado - os licitantes apre-

sentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital.  

 
Parágrafo único. No modo de disputa 

aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lan-
ces intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta.  

 
Art. 31. No modo de disputa aberto, de 

que trata o inciso I do caput do art. 30, a etapa 
de envio de lances na sessão pública durará 
dez minutos e, após isso, será prorrogada au-
tomaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do pe-
ríodo de duração da sessão pública. 

 
§ 1º A prorrogação automática da etapa 

de envio de lances, de que trata o caput, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse pe-
ríodo de prorrogação, inclusive quando se tra-
tar de lances intermediários. 

 
§ 2º Na hipótese de não haver novos 

lances na forma estabelecida no caput e no § 1 
°, a sessão pública será encerrada automati-
camente. 

 
§ 3º Encerrada a sessão pública sem 

prorrogação automática pelo sistema, nos ter-
mos do disposto no § 1 °, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7°, mediante justificati-
va.  
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Art. 32. No modo de disputa aberto e fe-

chado, de que trata o inciso II do caput do art. 
29, a etapa de envio de lances da sessão pú-
blica terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no ca-

put, o sistema encaminhará o aviso de fecha-
mento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamen-
te determinado, a recepção de lances será au-
tomaticamente encerrada. 

 
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 

1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até 10% (dez por cen-
to) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
§ 3º Na ausência de, no mínimo, 03 

(três) ofertas nas condições de que trata o § 2º, 
os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), poderão oferecer um lance final e fecha-
do em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo. 

 
§ 4º Encerrados os prazos estabeleci-

dos nos §§ 2º e 3º, o sistema ordenará os lan-
ces em ordem crescente de vantajosidade. 

 
§ 5º Na ausência de lance final e fecha-

do classificado nos termos dos §§ 2º e 3º, ha-
verá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto 
no § 4º. 

 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante 

classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o prego-
eiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da eta-
pa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

 
Art. 33. Na hipótese de o sistema ele-

trônico desconectar para o pregoeiro no decor-
rer da etapa de envio de lances da sessão pú-
blica e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem pre-
juízo dos atos realizados.  

 
Art. 34. Quando a desconexão do sis-

tema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

 
Art. 35. Após a etapa de envio de lan-

ces, haverá a aplicação dos critérios de de-
sempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, seguido da aplicação do critério estabe-
lecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993, se não houver licitante que atenda à pri-
meira hipótese.  

 
Art. 36. Os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do art. 35, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competiti-
va.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de persis-

tir o empate, a proposta vencedora será sorte-
ada pelo sistema eletrônico dentre as propos-
tas empatadas. 

 
CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 
 
Art. 37. Encerrada a etapa de envio de 

lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-
proposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor pro-
posta, vedada a negociação em condições dife-
rentes das previstas no edital.  

 
§ 1º A negociação será realizada por 

meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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§ 2º O instrumento convocatório deverá 

estabelecer prazo de, no mínimo, 02 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessá-
rio, dos documentos complementares, adequa-
da ao último lance ofertado após a negociação 
de que trata o caput. 

 
Art. 38. Encerrada a etapa de negocia-

ção de que trata o art. 37, o pregoeiro examina-
rá a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibili-
dade do preço em relação ao máximo estipula-
do para contratação no edital, observado o dis-
posto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 25, e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 

 
CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 39. Para habilitação dos licitantes, 

será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 

 
I - à habilitação jurídica;  
 
II - à qualificação técnica;  
 
III - à qualificação econômico-financeira;  
 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;  
 
V - à regularidade fiscal perante as Fa-

zendas Públicas estaduais, distrital e munici-
pais, quando necessário; e  

 
VI - ao cumprimento do disposto no in-

ciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição 
Federal e no inciso XVIII do caput do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, na forma estabelecida 
no edital.  

 
Parágrafo único. A documentação exigi-

da para atender ao disposto nos incisos I, III, IV 
e V do caput poderá ser substituída pelo regis-
tro cadastral no SICAF ou pelo Certificado de 

Registro Cadastral emitido pelo Departamento 
de Licitações do Município de Ribeirão Claro, 
desde que válidos. 

 
Art. 40. Quando permitida a participação 

de empresas estrangeiras na licitação, as exi-
gências de habilitação serão atendidas median-
te documentos equivalentes, inicialmente apre-
sentados com tradução livre.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de o lici-

tante vencedor ser estrangeiro, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos de que trata o caput 
serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consulari-
zados pelos respectivos consulados ou embai-
xadas. 

 
Art. 41. Quando permitida a participação 

de consórcio de empresas, serão exigidas: 
 
I - a comprovação da existência de 

compromisso público ou particular de constitui-
ção de consórcio, com indicação da empresa 
líder, que atenderá às condições de liderança 
estabelecidas no edital e representará as con-
sorciadas perante o Município; 

 
II - a apresentação da documentação de 

habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

 
III - a comprovação da capacidade téc-

nica do consórcio pelo somatório dos quantita-
tivos de cada empresa consorciada, na forma 
estabelecida no edital;  

 
IV - a demonstração, por cada empresa 

consorciada, do atendimento aos índices con-
tábeis definidos no edital, para fins de qualifica-
ção econômico-financeira;  

 
V - a responsabilidade solidária das 

empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas etapas da licitação e durante a 
vigência do contrato;  
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VI - a obrigatoriedade de liderança por 

empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, observado 
o disposto no inciso I; e  

 
VII - a constituição e o registro do con-

sórcio antes da celebração do contrato.  
 
Parágrafo único. Fica vedada a partici-

pação de empresa consorciada, na mesma 
licitação, por meio de mais de um consórcio ou 
isoladamente.  

 
Art. 42. A habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF ou pelo Certifica-
do de Registro Cadastral emitido pelo Depar-
tamento de Licitações do Município de Ribeirão 
Claro, nos documentos por ele abrangidos, 
quando os procedimentos licitatórios forem 
realizados por órgãos que aderirem ao SICAF. 

 
§ 1º Os documentos exigidos para habi-

litação que não estejam contemplados no SI-
CAF serão enviados nos termos do disposto no 
art. 25. 

 
§ 2º Na hipótese de necessidade de en-

vio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deve-
rão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido no edital, após soli-
citação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 37. 

 
§ 3º A verificação pelo órgão ou entida-

de promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 

 
§ 4º Na hipótese de a proposta vence-

dora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

 

§ 5º Na hipótese de contratação de ser-
viços comuns em que a legislação ou o edital 
exija apresentação de planilha de composição 
de preços, esta deverá ser encaminhada exclu-
sivamente via sistema, no prazo fixado no edi-
tal, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor. 

 
§ 6º No pregão, na forma eletrônica, re-

alizado para o sistema de registro de preços, 
quando a proposta do licitante vencedor não 
atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantida-
de de licitantes necessária para alcançar o total 
estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, 
precedida de posterior habilitação, nos termos 
do disposto no Capítulo X. 

 
 § 7º A comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos 
termos do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas poste-
riores alterações. 

 
§ 8º Constatado o atendimento às exi-

gências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 

 
Art. 43. Declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, tendo o 
prazo mínimo de 01 (uma) hora útil, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

 
§ 1º As razões do recurso de que trata o 

caput deverão ser apresentadas no prazo de 
03 (três) dias úteis. 

 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intima-

dos para, se desejarem, apresentar suas con-
trarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data final do prazo do recorrente, 
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assegurada vista imediata dos elementos in-
dispensáveis à defesa dos seus interesses. 
  

§ 3º A ausência de manifestação imedi-
ata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, im-
portará na decadência desse direito, e o prego-
eiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.  

 
§ 4º O acolhimento do recurso importará 

na invalidação apenas dos atos que não podem 
ser aproveitados. 

 
CAPÍTULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

Art. 44. Decididos os recursos e consta-
tada a regularidade dos atos praticados, a auto-
ridade competente adjudicará o objeto e homo-
logará o procedimento licitatório, nos termos do 
disposto no inciso V do caput do art. 12. 

 
Art. 45. Na ausência de recurso, caberá 

ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade 
superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 16. 
 

CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA 

HABILITAÇÃO 
 

Art. 46. O pregoeiro poderá, no julga-
mento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, re-
gistrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o dispos-
to na Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999.  

 
Parágrafo único. Na hipótese de neces-

sidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao sane-
amento de que trata o caput, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.  

 
CAPÍTULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 
 

Art. 47. Após a homologação, o adjudi-
catário será convocado para assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços no prazo estabe-
lecido no edital; 

 
§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata 

de registro de preços, poderá ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser manti-
das pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços.  

 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da lici-

tação não comprovar as condições de habilita-
ção consignadas no edital ou se recusar a as-
sinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
outro licitante poderá ser convocado, respeita-
da a ordem de classificação, para, após a com-
provação dos requisitos para habilitação, anali-
sada a proposta e eventuais documentos com-
plementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 48. 

 
§ 3º O prazo de validade das propostas 

será de 90 (noventa) dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital. 

 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 

 
Art. 48. Ficará impedido de licitar e de 

contratar com o Município de Ribeirão Claro e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta: 
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I - não assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços;  

 
II - não entregar a documentação exigi-

da no edital;  
 
III - apresentar documentação falsa;  
 
IV - causar o atraso na execução do ob-

jeto;  
 
V - não mantiver a proposta;  
 
VI - falhar na execução do contrato;  
 
VII - fraudar a execução do contrato;  
 
VIII - comportar-se de modo inidôneo;  
 
IX - declarar informações falsas; e  
 
X - cometer fraude fiscal.  
 
§ 1º As sanções descritas no caput 

também se aplicam aos integrantes do cadas-
tro de reserva em pregão para registro de pre-
ços que, convocados, não honrarem o com-
promisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração públi-
ca. 

 
§ 2º As sanções serão registradas e pu-

blicadas no SICAF. 
 

CAPÍTULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 
Art. 49. A autoridade competente para 

homologar o procedimento licitatório de que 
trata este Decreto poderá revogá-lo somente 
em razão do interesse público, por motivo de 
fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revoga-
ção, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, por 
meio de ato escrito e fundamentado.  

 
Parágrafo único. Os licitantes não terão 

direito à indenização em decorrência da anula-

ção do procedimento licitatório, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé ao ressarcimen-
to dos encargos que tiver suportado no cum-
primento do contrato. 

 
CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 50. Os horários estabelecidos no 

edital, no aviso e durante a sessão pública ob-
servarão o horário de Brasília, Distrito Federal, 
inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame.  

 
Art. 51. Os participantes de licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
têm direito público subjetivo à fiel observância 
do procedimento estabelecido neste Decreto e 
qualquer interessado poderá acompanhar o 
seu desenvolvimento em tempo real, por meio 
da internet.  

 
Art. 52. As propostas que contenham a 

descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na inter-
net, após a homologação.  

 
Art. 53. Os arquivos e os registros digi-

tais relativos ao processo licitatório permanece-
rão à disposição dos órgãos de controle interno 
e externo.  

 
Art. 54. Os editais publicados após a da-

ta de entrada em vigor deste Decreto serão 
ajustados aos termos deste Decreto. 

 
Art. 55. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ri-
beirão Claro, Estado do Paraná, 22 de julho de 
2020. 

 
        

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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